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102741/2022 siMoNe de Nazare braga 
dias 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 21/01/2022 16

102778/2022 tatiaNa MoNtibeller 
Paixao 2021/2022 10/01 a 

08/02/2022 21/01/2022 19

102725/2022 tHYago da costa feio 2021/2022 07/01 a 
05/02/2022 21/01/2022 16

102504/2022 vilsoN ferreira de 
freitas 2021/2022 10/01 a 

08/02/2022 20/01/2022 20

103224/2022 WagNer da silva 
saNtos 2021/2022 10/01 a 

08/02/2022 25/01/2022 15

 sUbProcUradoria-geral de jUstiÇa, Para a área tÉcNico-adMiNistrativa.
 belÉM, 12 de abril de 2022.
Ubiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 785263
Extrato da Promoção de Arquivamento
Ref.: inquérito civil 000035-940/2019
o Ministério Público do estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
justiça da defesa da Probidade administrativa e tutela das fundações e 
entidades de interesse social de Marabá, em cumprimento ao que deter-
mina o § 1º do artigo 10, da resolução 023/20047-cNMP, torna pública a 
Promoção de arquivamento do iNQUÉrito civil 000035-940/2019, cuja 
cópia integral do respectivo despacho se encontra à disposição na Promo-
toria de justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, esq. c/ rod. 
transamazônica – agrópolis do iNcra, ceP. 68.502-290 – Marabá – Pará 
– fone/fax: (94) 3312-9900.
PORTARIA n˚ 011/2020-11PJMAB
objeto: apurar possível cometimento de atos de improbidade administrati-
va relativo a instalação de iluminação na praça esportiva denominada Par-
QUe sÃo jorge, localizada no bairro bom Planalto, com verbas oriundas 
de emenda parlamentar.
envolvidos: goverNo do estado do Pará
Motivação do arquivamento: ausência de fundamento para propositura de 
ação civil Pública (art. 10 da resolução 023/2007-cNMP)
alaN Pierre cHaves rocHa
Promotor de justiça titular da 11ª Promotoria de justiça de defesa da 
Probidade administrativa e tutela das fundações e entidades de interesse 
social de Marabá

Protocolo: 785264
Extrato da PoRtARiA conjunta nº 010/2022-MP/1ªPJM/2ªPJM
os Promotores de justiça titulares dos 1º e do 2º cargos de Marituba 
resolvem, com fulcro nas disposições do art. 8º, inciso ii da resolução 
174/2017-cNMP e art. 31, inciso ii da resolução 007/2019-cPj, instau-
rar ProcediMeNto adMiNistrativo, registrado sob protocolo siMP n° 
001218-025/2022, com o objetivo de fiscalizar e acompanhar continuada-
mente o atendimento das normas de acessibilidade nas escolas Municipais 
de Marituba.

Protocolo: 785257
REsuMo DA REcoMENDAção N.º 001/2022-PJc
REf. PRocEDiMENto ADMiNistRAtivo N.º 000923-88/2021
a ProMotoria de jUstiÇa de cUrioNÓPlis, torna pública a recomen-
dação nº 001/2022-Pjc, a qual encontra-se à disposição nos arquivos des-
ta Pj, sito rua jambo s/n – ed. fórum – bairro da Paz – curionópolis – Pará.
Procedimento administrativo n.º 000923-088/2021
recoMeNdaNte: MiNistÉrio PÚblico do estado do Pará, por meio 
da Promotoria de justiça de curionópolis.
recoMeNdado: Prefeita do Município de curionópolis.
objeto da recoMeNdaÇÃo:
a elaboração e aprovação do Plano Municipal de atendimento socio-
educativo, observando o disposto nas leis federais n.º 8.069/90 e n.º 
12.594/2012, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento 
desta, adotando as medidas cabíveis para o seu cumprimento.
curionópolis, 13 de abril de 2022
fabiaNo oliveira goMes ferNaNdes – Promotor de justiça

Protocolo: 785266
Extrato da PoRtARiA conjunta nº 008/2022-MP/1ªPJM/2ªPJM
os Promotores de justiça titulares dos 1º e do 2º cargos de Marituba resolvem, 
com fulcro nas disposições do art. 8º, inciso ii da resolução 174/2017-cNMP 

e art. 31, inciso ii da resolução 007/2019-cPj, instaurar ProcediMeNto 
adMiNistrativo, registrado sob protocolo siMP n° 001217-025/2022, com 
o objetivo de fiscalizar e acompanhar continuadamente a implementação das 
adaptações Pedagógicas nas escolas Municipais existentes em Marituba.

Protocolo: 785245
Extrato da PoRtARiA conjunta nº 009/2022-MP/1ªPJM/2ªPJM
os Promotores de justiça titulares dos 1º e do 2º cargos de Marituba 
resolvem, com fulcro nas disposições do art. 8º, inciso ii da resolução 
174/2017-cNMP e art. 31, inciso ii da resolução 007/2019-cPj, instau-
rar ProcediMeNto adMiNistrativo, registrado sob protocolo siMP n° 
001216-025/2022, com o objetivo de fiscalizar e acompanhar continuada-
mente o atendimento das normas de acessibilidade nas escolas estaduais 
existentes no Município de Marituba.

Protocolo: 785251
Extrato da PoRtARiA conjunta nº 007/2022-MP/1ªPJM/2ªPJM
os Promotores de justiça titulares dos 1º e do 2º cargos de Marituba 
resolvem, com fulcro nas disposições do art. 8º, inciso ii da resolução 
174/2017-cNMP e art. 31, inciso ii da resolução 007/2019-cPj, instau-
rar ProcediMeNto adMiNistrativo, registrado sob protocolo siMP n° 
001215-025/2022, objetivo de fiscalizar e acompanhar continuadamente, 
a implementação das adaptações Pedagógicas nas escolas estaduais exis-
tentes no Município de Marituba.

Protocolo: 785243
A v i s o N.º 03/2022-cGMP
o corregedor geral do MiNistÉrio PÚblico do estado do Pará, 
Procurador de justiça MaNoel saNtiNo NasciMeNto jUNior, no uso de 
suas atribuições legais, avisa, a todos os Membros do Ministério Público 
do estado do Pará, em cumprimento à decisão liminar monocrática pro-
ferida, em 12 de abril de 2022, pelo conselheiro relator, doutor riNal-
do reis liMa, nos autos do Procedimento de controle administrativo n.º 
1.00347/2022-66, do conselho Nacional do Ministério Público, que suspen-
deu a eficácia do artigo 10, §1º, da Resolução n.º 007/2016-CPj, de 30 de 
junho de 2016, aprovada pelo egrégio colégio de Procuradores de justiça 
em face de proposta encaminhada pelo então Procurador-geral de justiça, 
fica REVOGADO o AVISO N.º 02/2022-CGMP, publicado no Diário Oficial do 
estado de 11 de abril de 2022.
 belém-Pa., 13 de abril de 2022.
MaNoel saNtiNo NasciMeNto jUNior
corregedor geral do Ministério Público do estado do Pará

Protocolo: 785392
..

MiNistéRio PúBLico DE
coNtAs Dos MuNicíPios
Do EstADo Do PARÁ

.

MiNistéRio PúBLico DE coNtAs Dos MuNicíPios Do EstADo Do PARÁ
coNcuRso PúBLico PARA o PRoviMENto DE vAGAs No cARGo 
DE suBPRocuRADoR DE coNtAs Do MiNistéRio PúBLico DE 
coNtAs Dos MuNicíPios Do EstADo Do PARÁ (MPcM/PA)
EDitAL Nº 5 – MPcM/PA – suBPRocuRADoR, DE 12 DE ABRiL DE 2022
o Ministério Público de contas dos Municípios do estado do Pará torna 
públicos o resultado final na prova objetiva e a convocação para as provas 
discursivas, referentes ao concurso público para o provimento de vagas 
no cargo de subprocurador de contas do Ministério Público de contas dos 
Municípios do estado do Pará (MPcM/Pa).
1 Do REsuLtADo fiNAL NA PRovA oBJEtivA E DA coNvocAção 
PARA As PRovAs DiscuRsivAs
1.1 Resultado final na prova objetiva e convocação para as provas discur-
sivas, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em 
ordem alfabética e nota final na prova objetiva.
10000731, albert barcessat gabbay, 63.00 / 10000145, arley dieminger 
rodrigues, 65.00 / 10000041, arquimedes Mecerdes de oliveira junior, 
62.00 / 10000753, arthur rodrigues de sousa oliveira, 73.00 / 10000854, 
artur felipe de Medeiros, 63.00 / 10000127, bruno anunciacao das cha-
gas, 68.00 / 10000885, bruno de Pinho garcia, 68.00 / 10000037, da-
fne fernandez de bastos, 65.00 / 10000644, debora bemerguy alves, 
72.00 / 10000922, diego araujo reboucas, 63.00 / 10000044, diogo jose 
Pereira blanco vieira, 67.00 / 10000682, erika Monique Paraense serra 
vasconcellos, 80.00 / 10000040, gabriel Moreira soares sobral, 67.00 / 
10000304, gilvana dos santos Pereira, 70.00 / 10000466, ithiel victor 
araujo Portela, 70.00 / 10000495, joao batista dias da franca, 64.00 / 
10000883, jordao demetrio almeida, 71.00 / 10000032, jose rodolfo 
fernandes de souza, 66.00 / 10000950, julio cesar de andrade, 63.00 
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/ 10000380, Kleyton erik lima barbosa, 63.00 / 10000035, laercio dias 
franco Neto, 69.00 / 10000496, lara Moura luz, 66.00 / 10000758, laris-
sa de almeida beltrao rosas, 74.00 / 10000335, leonardo fadul fernan-
des, 73.00 / 10000397, lucas tembra lima, 67.00 / 10000266, Marcelo 
fabio saldanha da silva dos santos, 73.00 / 10000421, Marcelo fonseca 
barros, 78.00 / 10000116, Marcos vaz de Melo Maciel, 73.00 / 10000784, 
Matheus dias oliveira, 65.00 / 10000952, Michel franklin da veiga ber-
nardes, 63.00 / 10000082, Paola tunas soares, 62.00 / 10000168, Pedro 
rosario lemos crispino, 67.00 / 10000490, renato ribeiro Martins cal, 
68.00 / 10000943, ricardo Magno barbosa Mendes, 72.00 / 10000088, 
rogerio cannizzaro almeida, 73.00 / 10000200, samira Hachem franco 
costa, 63.00 / 10000951, simone cruvinel valadao, 64.00 / 10000972, 
thais Magno gomes, 63.00 / 10000091, tiago lopes da cunha, 73.00 / 
10000312, vanessa Maria lopes Madeira, 68.00 / 10000372, victor Hugo 
freire saldanha, 65.00.
2 DAs PRovAs DiscuRsivAs
2.1 a prova discursiva i (P2) terá a duração de 5 horas e será aplicada no 
dia 24 de abril de 2022, às 8 horas (horário local).
2.2 a prova discursiva ii (P3) terá a duração de 5 horas e será aplicada no 
dia 24 de abril de 2022, às 15 horas (horário local).
2.3 o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mpcm_pa_21_subprocurador, a par-
tir do dia 18 de abril de 2022, para verificar o seu local de realização das pro-
vas, por meio de consulta individual, devendo, para tanto, informar os dados 
solicitados. o candidato somente poderá realizar as provas no local designado 
na consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima.
2.4 o candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das 
provas conforme estabelecido na alínea “g” do subitem 3.1 deste edital, muni-
do de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, 
do comprovante de inscrição e do documento de identidade original.
2.5 será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das 
provas, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, 
agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, ta-
blets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio 
de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro 
componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gra-
vador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 
etc.;d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com ma-
terial transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e emba-
lagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).
2.5.1 o cebraspe recomenda que, no dia de realização das provas, o can-
didato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 2.5 deste edital.
2.5.2 o cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de ob-
jetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das 
provas, nem por danos neles causados.
2.6 o candidato deverá observar todas as instruções contidas nos itens 9 
e 15 do edital nº 1 – MPcM/Pa – subprocurador, de 16 de novembro de 
2021, e neste edital.
3 DAs MEDiDAs DE PRotEção PARA EvitAR A tRANsMissão Do 
coRoNAvíRus
3.1 Por ocasião da realização das provas, e tendo em vista as medidas de prote-
ção à transmissão do coronavírus adotadas pelo cebraspe, o candidato deverá:
a) comparecer ao local de aplicação usando máscara e portando máscaras 
reservas, se necessário, de modo a possibilitar a troca de sua máscara a 
cada duas horas;
b) armazenar as máscaras usadas em saco plástico transparente, que de-
verá ser trazido pelo candidato;
c) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas de-
pendências dos locais de aplicação de provas;
d) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local 
de aplicação, observado o subitem 3.1.5 deste edital;
e) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso 
com fita adesiva em frente ao portão de acesso ao local de aplicação, na 
entrada das salas de provas e dos banheiros;
f) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os candi-
datos e entre membros da equipe de aplicação nas salas de aplicação das provas;
g) verificar o seu horário de acesso ao local de provas, conforme informado 
na consulta individual, em link específico, em que serão disponibilizadas as 
informações relativas a seu grupo e a seu horário de entrada;
h) submeter-se à pré-identificação realizada pela equipe de campo na che-
gada dos candidatos ao local de aplicação, sem contato físico e sem o 
manuseio de documentos ou de qualquer outro objeto dos candidatos, po-
dendo ser solicitado que o candidato abaixe a sua máscara, de modo a per-

mitir a visualização do seu rosto — concedendo-se somente ao candidato 

a manipulação de sua máscara —, mantendo-se o distanciamento mínimo 

exigido na legislação aplicável de qualquer outro candidato ou membro da 

equipe de aplicação;

i) permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e 

observar os procedimentos de higienização das mãos nesses ambientes;

j) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face 

enquanto estiver dentro dos locais de aplicação;

k) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término das provas 
para evitar aglomeração.
3.1.1 somente será permitido o ingresso de candidato ao local de aplicação 
usando máscara.
3.1.1.1 as máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qualquer 
outro material. as máscaras, inclusive, as descartáveis e as cirúrgicas, não 
poderão ser modificadas/adulteradas, bem como as de tecido não pode-
rão ser de material transparente ou conter qualquer tipo de perfuração. 
Caso o Cebraspe identifique alteração, recorte, retirada de camadas de 
proteção, adaptação ou inadequação no uso de máscaras, será solicitado 
ao candidato que faça o descarte e a substituição da máscara inadequada 
e coloque outra que cumpra os critérios de biossegurança para garantir 
sua permanência no local de provas. o cebraspe não fornecerá máscaras. 
aconselha-se que o candidato tenha máscaras reservas.
3.1.2 caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação 
usando, além da máscara, protetor facial transparente (estilo viseira), ves-
timentas descartáveis (macacão impermeável), luvas descartáveis (desde 
que tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos de proteção 
transparente e toalhas de papel para higienização de mãos e objetos, in-
dependentemente da higienização a ser feita pela equipe do cebraspe. o 
candidato também deverá levar o seu próprio recipiente contendo álcool 
em gel, desde que esse recipiente seja transparente.
3.1.3 as máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso 
individual e não poderão ser compartilhados entre os candidatos.
3.1.4 o cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 
70% aos candidatos, exceto na forma do subitem 3.2 deste edital.
3.1.5 caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de 
sua chegada ao local de aplicação, for igual ou inferior a 37,5 °c, será per-
mitido o seu ingresso ao local de aplicação. se a temperatura corporal do 
candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, for 
superior a 37,5 °c, será imediatamente realizada uma segunda aferição; 
se a segunda aferição confirmar que o candidato se encontra com tempe-
ratura corporal superior a 37,5 °c, o candidato poderá ser encaminhado 
para realizar as provas em sala especial.
3.2 o cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos 
locais de circulação, bem como sabão líquido e papel toalha nos banheiros.
3.3 recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consu-
mo, em embalagem transparente, para evitar a utilização de bebedouros 
ou qualquer outro dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber.
3.4 o candidato que informar, na data de aplicação das provas, que está 
acometido pela covid-19 não poderá realizá-las.
3.5 outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos 
gerais de prevenção do coronavírus nos locais de provas estarão disponí-
veis no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br.
4 DAs DisPosiçÕEs fiNAis
4.1 As justificativas de alteração/anulação de gabaritos oficiais prelimina-
res da prova objetiva estarão à disposição dos candidatos a partir da data 
provável de 20 de abril de 2022, no endereço eletrônico http://www.ce-
braspe.org.br/concursos/mpcm_pa_21_subprocurador.
4.2 o cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem téc-
nica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das 
linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, 
que impossibilitem a visualização das justificativas de alteração/anulação.
4.3 o edital de resultado provisório nas provas discursivas será publicado 
no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mpcm_pa_21_subpro-
curador, na data provável de 20 de maio de 2022.
Maria iNez K. de M. gUeiros
Procuradora-geral do MPcM/Pa

Protocolo: 784933


